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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 

 
CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 003/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020 

(COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDENOR INDIVIDUAL) 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede  à Rua Genário 
Trajano, 57- Vicente de Paulo – Vitória de Santo Antão - PE. CEP 55.604-570, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.928.722/0001-27, por intermédio do pregoeiro designado pela portaria Nº. 002/2020 de 05 de fevereiro de 2020, 
torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto municipal nº 11, de 03 de 
março de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL) CESTAS BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR 
SEGURANÇA ALIMENTAR DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO NOVO 
CORONAVÍRUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir das 09h00 horas do dia 14/08/2020 às 
08h30min do dia 01/09/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/09/2020. 
LOCAL: Portal de Compras da Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br. 
 
1. DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o  REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL) CESTAS BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR SEGURANÇA ALIMENTAR DAS 
FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, para os itens observando as normas contidas no 
inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014. 
                   1.1.1 - Itens exclusivos para ME e EPP; 
                   1.1.2 - Os  itens classificados como Cota Reservada – correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) 
das quantidades totais dos respectivos itens, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas 
– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 



 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão para o exercício de 2020 e serão 
utilizadas fonte de recursos oriundo da seguinte numeração, na classificação abaixo: 

 
Fundo Municipal de Assistência Social 

           08.244.0821.2144.0000-Enfrentamento a Emergência de Saúde Pública Contra o COVID-19 
           3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores 

Municipal da Vitória de Santo Antão, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.bnc.org.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou Cadastro 
de Fornecedores de Pernambuco, www.postais.pe.gov.br, ou Site do Município da Vitória de Santo Antão através 
do site www.itaenga.pe.gov.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF, CADFOR/PE ou 
Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF ou CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
4.1.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.1.3 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente nas 

esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 
4.1.4 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.1.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
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4.1.6 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.1.7 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.1.8 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente edital não prevê as condições de 

participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações 
que permitem essa participação são aquelas que envolvem entregas de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica.  

4.1.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);  

4.1.10 Instituições sem fins lucrativos; 
 

4.2. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 
a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 
4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 
5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013); 

 
4.3. É vedada, ainda, a utilização, na entrega dos produtos contratados, de empregado da futura Contratada que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.5.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  
4.5.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.5.8. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
4.5.9.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.5.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até às 08h59min do 
dia 28/08/2020, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, ou 

CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão, assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1  Valor unitário dos itens, marca do item e o valor total por cesta; 
6.1.2  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega dos produtos. 
 

6.3.1  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos produtos demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei n. 8.666/93. 
  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 
débito. 
 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos produtos, serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os 
produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Município da Vitória de Santo Antão,  e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1 TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

 
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até cinco minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 
 

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.15 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 
7.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Comissão de Licitação do Município da 
Vitória de Santo Antão-PE, no caso do Pregoeiro sentir dificuldade em da prosseguimento ao certame o mesmo 
deverá avisar a responsável pela plataforma BNC; 
7.16.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.21 O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

 
7.25 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
7.28.1.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
7.28.1.2 prestados por empresas brasileiras;  
7.28.1.3 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.1.4 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  

 
8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 

 
8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

junto a proposta de preços, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

 
8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
 
8.5  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
8.5.4.1.1  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 



 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 

 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de até  2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.9.1 O prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o prazo. 
 

8.9.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 
 

8.10  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 

8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação; 
 

8.12  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
proposto.  

 
8.12.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 
5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

8.12.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos 
aos demais licitantes; 
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8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade dela. 
 

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1 SICAF ou CADFOR/PE ou Cadastro dos Fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão; 
9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas. 
9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
 
9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF 

ou CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão, nos documentos por ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

 
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF ou 
CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou CADFOR/PE ou 
Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, prazo de 2h (máximo de duas horas), sob pena de inabilitação. 
 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8 Habilitação jurídica: 
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9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
9.9  Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da Lei 
 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 
 

9.10.1 Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 
Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, 
na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, nos demais estados Certidão equivalente 
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de Falência e Concordata. 
 
9.11 Qualificação Técnica: 

Os atesto servirão cumulativamente para todos os itens. 
 

9.11.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento do objeto licitado ou similar constantes 
no Termo de Referência. 

 
9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

 
9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

 
9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
9.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (máximo de duas 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. O licitante, após indicar a 
intenção de recorrer, terá 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF ou 
CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo Antão sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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14.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 
 
15. DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / CONTRATO 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a A ta de Registo de Preço/ Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
15.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro /Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
15.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
15.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço é de 12 (doze) meses, sendo o referido contrato até 31/12/2020; 
 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF ou CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores Municipal da Vitória de Santo 
Antão, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF ou CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores 
Municipal da Vitória de Santo Antão, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
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15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A comprovação de execução pelo Município do objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante 

recibo ou equivalente emitido por servidor ou comissão específica devidamente designados, após a verificação 
da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e 
legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. CONTRATANTE 
 
1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da(s) empresa (s) contratada (s) tenha acesso às informações 

contempladas por este processo licitatório, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das 
pessoas e das informações.  

2. Efetuar o pagamento à empresa (s) contratada (s) do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos neste 
Termo de Referência.  

3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por Representante da Administração, especificamente designado 
por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento de forma correta.  

4. Notificar a contratada (s), por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na entrega dos 
produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  

 
18.2. CONTRATADA 
18.3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

a) Executar o objeto deste Termo de Referência, cumprindo o prazo, os critérios de qualidade técnica, os produtos 
descritos no item 05, e os custos discriminados em sua proposta; 

b) A contratada deverá observar o período de entrega dos  materiais previstos para a realização do referido evento, 
que o seguinte: 08 (oito) dias a partir da ordem de fornecimento emitido pelo setor responsável; 
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c) Apresentar documentação que comprove estar quite com os órgãos de controle e registro previdenciário e 
fazendário (federal, estadual e municipal); 

d) Apresentar documentação que comprove estar em dia com os órgãos reguladores e de fiscalização das atividades 
exercidas por ela; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos de mão de obra, encargos sociais trabalhistas e previdenciários, tributos, 
taxas de embarque e quaisquer outros, que incidam sobre a entrega dos produtos; 

f) Para consecução dos objetivos propostos, a empresa contratada deverá executar as entregas previstos neste 
Termo de Referência. 

 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o disposto no instrumento contratual assinado 
entre as partes e de acordo com os padrões e exigências contidas neste Edital, em até 30 (trinta) dias da apresentação 
da fatura e/ou nota fiscal. 
 
19.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

19.3. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites estabelecidos no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato 
superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, II, “d” da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto nº 10.024, de 2019, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município da Vitória de Santo Antão, e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

  
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 

da Vitória de Santo Antão l ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF ou CADFOR/PE ou Cadastro de fornecedores 
Municipal da Vitória de Santo Antão. 

 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 
 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 
 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplfmsvitoria@gmail.com  
 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e www.bnc.org.br, e também poderá ser lido 

e/ou obtido na sala da Comissão de Licitação, localizada na  Rua Demócrito Cavalcanti, 144, Livramento, Vitória 
de Santo Antão/PE, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
23.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
23.12.2 ANEXO II – Modelo de Proposta; 
23.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
23.12.4 ANEXO IV- Minuta da Ata de Registro de Preço. 
23.12.5 ANEXO V – Modelos de Declarações. 

 
Vitória de Santo Antão (PE), 12 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

ZANDRAMAR MARIA GOMES RUIZ 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 - DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para a aquisição de 20.000 (vinte mil) cestas básicas, a fim de garantir segurança alimentar 
das famílias em vulnerabilidade social e ao enfrentamento ao novo coronavírus, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens que deverão compor a Cesta Básica são os discriminados na 
tabela abaixo: 
 

Nº ÍTEM/DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo I, isento de 
mofo, odores estranhos, substâncias nocivas, coloração 
uniforme e característica do arroz tipo I, embalado em saco 
plástico de 1,0 Kg contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido. 

1 

02 
Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, embalagem plástica 
de 900 ml cada, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 

1 

03 

Leite em pó integral, embalagem 200 gramas, embalagem 
plástica contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e data de fabricação. 

1 

04 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 
secos, embalagem plástica de 1,0Kg contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido. 

1 

05 
Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica de 
1,0 Kg, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. 

1 

06 

Bolacha de água e sal, em sua composição apresenta entre 
outros ingredientes farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, embalagem de 400g contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 

2 
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não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 

07 

Farinha de mandioca: torrada, tipo I, embalagem 
transparente de 1,0 Kg contendo as especificações do 
produto, marca do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

1 

08 

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO). Farinha de milho flocada, 
sem glúten, sem sal, obtido do processo tecnológico 
adequado, com aspecto, cor e sabor próprio, isento de 
sujidades. Embalagem de 500g, com validade mínima de 6 
meses. 

4 

09 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE. Longo, fino 
embalagem primária, inviolados, sem presença de insetos 
ou impurezas. Enriquecido com ferro,vitaminado e com 
registro no Ministério da Saúde. O produto deverá ter 
validade mínima de 120 dias da data de entrega, 
embalagem com 500g. 

1 

10 

Café torrado e moído, embalagem de 250g, de primeira 
qualidade. O produto deverá ter registro em órgão 
competente e a embalagem deverá conter a especificação 
do produto, peso líquido, data de fabricação e prazo de 
validade. 

1 

11 

Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos. A iodação do sal deve seguir a legislação 
especifica embalagem de polietileno de 1,0 Kg, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

1 

12 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso 90g – perfumado - 
fragrância diversas 

1 

13 
detergente líquido, neutro, glicerinado. apresentar registro 
do produto junto ao ministério da saúde /anvisa. 
embalagem plástica resistente com 500gr 

1 

14 

sabão barra glicerinado neutro amarelo composto com 
acidos graxo de coco/babacu, acido com graxo de sebo, 
acidos graxo de soja, coadjuvante, agente anti - 
redepositante e agua 

1 

15 

papel higiênico (tipo rolão): apresentando folha simples, na 
cor branca medindo 10 cm x 300m, composto de 100% 
celulose virgem, em embalagem plástica ou papelão 
contendo 04 rolos 

1 

16 
biscoito doce (recheado), sabores morango ou chocolate, 
embalagem com 130g 

1 
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17 

vinagre - fermentado acético de álcool, em garrafas de 
plástico transparente, resistente de 500ml. prazo mínimo de 
validade: 02(dois) anos. apresentar 02(duas) amostras, na 
menor embalagem original devidamente identificada, com 
rótulo contendo todas as informações do produto de acordo 
com a legislação vigente. 

1 

 
              
1.2.1  LOTE 1 -  15.000 (quinze mil) Cestas Básicas – COTA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VLR 

UNITÁRIO VLR TOTAL 

1 

Arroz, grupo beneficiado, classe 
longo fino, tipo I, isento de mofo, 
odores estranhos, substâncias 
nocivas, coloração uniforme e 
característica do arroz tipo I, 
embalado em saco plástico de 1,0 Kg 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

UNID 1  R$            3,55   R$                  3,55  

2 

Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, 
embalagem plástica de 900 ml cada, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            4,60   R$                  4,60  

3 

Leite em pó integral, embalagem 
200 gramas, embalagem plástica 
contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. 

UNID 1  R$            3,64   R$                  3,64  

4 

Feijão tipo I, carioquinha, in natura, 
novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas, livre de 
umidade, secos, embalagem plástica 
de 1,0Kg contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

UNID 1  R$            6,29   R$                  6,29  
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5 

Açúcar: cristal, especial, cor clara, 
embalagem plástica de 1,0 Kg, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            2,21   R$                  2,21  

6 

Bolacha de água e sal, em sua 
composição apresenta entre outros 
ingredientes farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 400g contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. 

UNID 2  R$            3,30   R$                  6,60  

7 

Farinha de mandioca: torrada, tipo I, 
embalagem transparente de 1,0 Kg 
contendo as especificações do 
produto, marca do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UNID 1  R$            2,62   R$                  2,62  

8 

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO). 
Farinha de milho flocada, sem 
glúten, sem sal, obtido do processo 
tecnológico adequado, com aspecto, 
cor e sabor próprio, isento de 
sujidades. Embalagem de 500g, com 
validade mínima de 6 meses. 

UNID 4  R$            1,15   R$                  4,60  

9 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE. Longo, fino 
embalagem primária, inviolados, 
sem presença de insetos ou 
impurezas. Enriquecido com 
ferro,vitaminado e com registro no 
Ministério da Saúde. O produto 
deverá ter validade mínima de 120 
dias da data de entrega, embalagem 
com 500g. 

UNID 1  R$            2,17   R$                  2,17  

10 

Café torrado e moído, embalagem de 
250g, de primeira qualidade. O 
produto deverá ter registro em órgão 
competente e a embalagem deverá 

UNID 1  R$            3,71   R$                  3,71  
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conter a especificação do produto, 
peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. 

11 

Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos. A iodação do sal deve 
seguir a legislação especifica 
embalagem de polietileno de 1,0 Kg, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            0,79   R$                  0,79  

12 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso 
90g – perfumado - fragrância 
diversas. 

UNID 1  R$            1,04   R$                  1,04  

13 

detergente líquido, neutro, 
glicerinado. apresentar registro do 
produto junto ao ministério da saúde 
/anvisa. embalagem plástica 
resistente com 500gr. 

UNID 1  R$            1,24   R$                  1,24  

14 

sabão barra glicerinado neutro 
amarelo composto com acidos graxo 
de coco/babacu, acido com graxo de 
sebo, acidos graxo de soja, 
coadjuvante, agente anti - 
redepositante e agua. 

UNID 1  R$            4,18   R$                  4,18  

15 

papel higiênico (tipo rolão): 
apresentando folha simples, na cor 
branca medindo 10 cm x 300m, 
composto de 100% celulose virgem, 
em embalagem plástica ou papelão 
contendo 04 rolos. 

UNID 1  R$            2,12   R$                  2,12  

16 
biscoito doce (recheado), sabores 
morango ou chocolate, embalagem 
com 130g 

UNID 1  R$            1,11   R$                  1,11  

17 

vinagre - fermentado acético de 
álcool, em garrafas de plástico 
transparente, resistente de 500ml. 
prazo mínimo de validade: 02(dois) 
anos. apresentar 02(duas) amostras, 
na menor embalagem original 
devidamente identificada, com 
rótulo contendo todas as 

UNID 1  R$            1,25   R$                  1,25  
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informações do produto de acordo 
com a legislação vigente. 

        

VALOR TOTAL 

UNIT. 

CESTA  R$                       

51,72  

 Aquisição de Cestas Básicas (MOTANDA),  sendo que suas 
propostas em conformidade com o TERMO DE REFERENCIA, 
no qual deverão conter as descrições, marcas e valores 
unitários de cada item. (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 
 
VALOR LOTE 1- R$ 775.800,00 (setecentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais) 
 
1.2.2  LOTE 2 -  5.000 (cinco mil) Cestas Básicas – COTA RESERVADA – 25% - ME E EPP  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VLR 

UNITÁRIO 
VLR TOTAL 

1 

Arroz, grupo beneficiado, classe 
longo fino, tipo I, isento de mofo, 
odores estranhos, substâncias 
nocivas, coloração uniforme e 
característica do arroz tipo I, 
embalado em saco plástico de 1,0 Kg 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

UNID 1  R$            3,55   R$                  3,55  

2 

Óleo: de soja, tipo I, classe refinado, 
embalagem plástica de 900 ml cada, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            4,60   R$                  4,60  

3 

Leite em pó integral, embalagem 
200 gramas, embalagem plástica 
contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e data de fabricação. 

UNID 1  R$            3,64   R$                  3,64  

4 
Feijão tipo I, carioquinha, in natura, 
novo, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria 

UNID 1  R$            6,29   R$                  6,29  
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terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas, livre de 
umidade, secos, embalagem plástica 
de 1,0Kg contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

5 

Açúcar: cristal, especial, cor clara, 
embalagem plástica de 1,0 Kg, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            2,21   R$                  2,21  

6 

Bolacha de água e sal, em sua 
composição apresenta entre outros 
ingredientes farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 400g contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. 

UNID 2  R$            3,30   R$                  6,60  

7 

Farinha de mandioca: torrada, tipo I, 
embalagem transparente de 1,0 Kg 
contendo as especificações do 
produto, marca do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UNID 1  R$            2,62   R$                  2,62  

8 

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO). 
Farinha de milho flocada, sem 
glúten, sem sal, obtido do processo 
tecnológico adequado, com aspecto, 
cor e sabor próprio, isento de 
sujidades. Embalagem de 500g, com 
validade mínima de 6 meses. 

UNID 4  R$            1,15   R$                  4,60  

9 

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE. Longo, fino 
embalagem primária, inviolados, 
sem presença de insetos ou 
impurezas. Enriquecido com 
ferro,vitaminado e com registro no 
Ministério da Saúde. O produto 
deverá ter validade mínima de 120 

UNID 1  R$            2,17   R$                  2,17  



 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 

 

dias da data de entrega, embalagem 
com 500g. 

10 

Café torrado e moído, embalagem de 
250g, de primeira qualidade. O 
produto deverá ter registro em órgão 
competente e a embalagem deverá 
conter a especificação do produto, 
peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UNID 1  R$            3,71   R$                  3,71  

11 

Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos. A iodação do sal deve 
seguir a legislação especifica 
embalagem de polietileno de 1,0 Kg, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade. 

UNID 1  R$            0,79   R$                  0,79  

12 
Sabonete, aspecto físico sólido, peso 
90g – perfumado - fragrância 
diversas. 

UNID 1  R$            1,04   R$                  1,04  

13 

detergente líquido, neutro, 
glicerinado. apresentar registro do 
produto junto ao ministério da saúde 
/anvisa. embalagem plástica 
resistente com 500gr. 

UNID 1  R$            1,24   R$                  1,24  

14 

sabão barra glicerinado neutro 
amarelo composto com acidos graxo 
de coco/babacu, acido com graxo de 
sebo, acidos graxo de soja, 
coadjuvante, agente anti - 
redepositante e agua. 

UNID 1  R$            4,18   R$                  4,18  

15 

papel higiênico (tipo rolão): 
apresentando folha simples, na cor 
branca medindo 10 cm x 300m, 
composto de 100% celulose virgem, 
em embalagem plástica ou papelão 
contendo 04 rolos. 

UNID 1  R$            2,12   R$                  2,12  
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16 
biscoito doce (recheado), sabores 
morango ou chocolate, embalagem 
com 130g 

UNID 1  R$            1,11   R$                  1,11  

17 

vinagre - fermentado acético de 
álcool, em garrafas de plástico 
transparente, resistente de 500ml. 
prazo mínimo de validade: 02(dois) 
anos. apresentar 02(duas) amostras, 
na menor embalagem original 
devidamente identificada, com 
rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo 
com a legislação vigente. 

UNID 1  R$            1,25   R$                  1,25  

        
VALOR TOTAL 

UNIT. 

CESTA  R$                       

51,72  

Aquisição de Cestas Básicas (MOTANDA),  sendo que suas 
propostas em conformidade com o TERMO DE REFERENCIA, no 
qual deverão conter as descrições, marcas e valores unitários de 
cada item. (COTA EXCLUSIVA 25% ME, MEI E EPP) 

VALOR LOTE 2- R$ 258.600,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais) 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.034,400,00 (hum milhão trinta e quatro reais mil e quatrocentos reais)  
  

2. JUSTIFICATIVA  
A Secretaria gerir a Política de Assistência Social nesta Municipalidade, nos termos da Lei Federal 

nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; 
da Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, Conselho Nacional de Assistência Social, que aprova a Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS, e dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único 
da Assistência Social – SUAS; e ainda, da Lei Municipal nº 4.327/2018, que dispõem sobre a Política Pública de 
Assistência Social em Vitória de Santo Antão. 

Em segundo plano, esclarece-se que a execução de tal Política é dirimida visando atendimento dos 
interesses sociais e aspirações da população em situação de risco social; realizar as políticas setoriais visando o 
combate à pobreza, a garantia dos mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências e a 
universalização dos direitos sociais; propiciar a participação da população, por intermédio de organizações 
representativas, na formulação das políticas sociais e no controle das ações; coordenar programas de amparo à família, 
às mulheres, ao idoso, às pessoas com deficiência, e a crianças e adolescentes em situação de risco; pessoas em 
situação de rua, e coordenação das políticas de promoção da igualdade racial e de gênero, bem como de combate a 
todas as formas de discriminação. 

Destaca-se o que Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO, que 
possibilita a emissão e atualização do NIS (Número de Identificação Social), documento que é condição para inscrição 
no Bolsa Família, Abono Social para Idosos e Pessoas com Deficiência (BPC), Programa Minha Casa, Minha Vida, 
Tarifa Social de Energia Elétrica, Carteira do Idoso, Isenção de Taxas em Concursos Públicos, Programa de Fomento 
às Atividades Produtivas Rurais, Telefone Popular, Passe Livre para pessoas com deficiência e outros. Só o Bolsa 
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Família, neste Município, possui mais de 33.000 (trinte a três mil) famílias e indivíduos atendidas e referenciadas por 
06 (seis) Unidade descentralizadas, sendo que a população no Município em 2010, segundo o IBGE1 somava 129.974 
(cento e vinte e nove mil, novecentos e setenta e quatro) pessoas, dados numerados pelo Senso daquele ano, e o 
mesma Autarquia de Pesquisa estima que em 2019 esse inteiro já estava estimado em 138.757 (cento e trinta e oito 
mil, setecentos e cinquenta e sete) habitantes. 

Já o Programa Criança Feliz (Programa Primeira Infância no SUAS), referência em Vitória de Santo 
Antão 1000 (mil) famílias, que são visitadas mensalmente. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que 
funcionada em 07 (sete) Unidades,  atende cerca de 1.300 crianças, adolescentes e idosos, ainda há as famílias 
referenciadas pelo PAIF (Serviço de Proteção e Atenção Integral às Famílias), PAEFI (Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos), MSE (Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento 
de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade), e AEPETI (Ações 
Estratégicas de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil), sendo a maioria, pobre na forma da lei e necessita de 
amparo, suporte este, trazido por várias legislações. 

Mediante toda esta explanação, sublinhamos que integra a Política Nacional de Assistência Social, 
os Benefícios Eventuais, que nada mais são, se não um tipo de proteção social que se caracteriza por sua oferta de 
natureza temporária para prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por 
nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades.  

Os Benefícios Eventuais integram as demais provisões da Gestão da  Assistência Social, garantidos 
legalmente no âmbito do Sistema Único de Assistência Social2, e podem ser concedidos em forma de pecúnia, bens ou 
serviços, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias 
com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnerabilidade 
decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a 
manutenção e o convívio entre as pessoas. Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos que 
podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e famílias a vivenciarem situações de vulnerabilidade e 
insegurança social, ocasionando vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do Poder Público. 

Considerando este aparato legal, e situacional, que as Equipes de Referência das Unidades de 
Atendimento já elencadas, mediante atualização do mapeamento do cenário de vulnerabilidade social e pobreza 
extrema no território do Município,  consignaram a necessidade da distribuição das aludidas cestas básicas, para 
famílias e indivíduos, das zonas urbana e rural, que estão em vulnerabilidade social extrema, e tendo em vista o aporte 
financeiro advindo da Prefeitura  Municipal resta a esta Pasta, prover-lhes o direito social à alimentação, claramente 
positivado no dispositivo nº 06, da Constituição Federal de 1988, já que não foi sinalizado pelas autoridades de saúde 
o final pandemia no Novo Coronavírus/COVID-19, onde o distanciamento social é única medida apontada como 
manobra de contenção de proliferação da infecção, o que ocasionou a paralisação  de cerca de 70% das atividades 
comerciais, formais e informais, o que impactou diretamente no rendimentos destas famílias, o que coadunou, inclusive, 
no Estado de Calamidade Pública decretados e reconhecidos pelo Estado e pelo Município. 

Consoante o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o número de desempregados apresentou 
alta,  e já estima-se que já passa  12,2 milhões, e esse aclive registrado em comparação com a primeira semana de 
maio, quando 9,8 milhões de pessoas estavam desocupadas. A população desocupada foi estimada em 12,2 milhões 

 
1 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pe/vitoria-de-santo-antao/panorama. Acesso em 22. jun. 2020. 
2 Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. Art. 22. 
Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas 
e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). 
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de pessoas entre os dias 5 e 11 de julho, ainda marcado com os efeitos da crise do novo coronavírus. Isso significa que 
13,1% dos brasileiros estão desempregados. 

Os dados são da edição semanal da Pnad Covid-19, divulgada em 31 de julho, pelo Instituto. O 
número de desempregados teve uma leve alta em comparação com a semana anterior. De 28 de junho a 4 de julho, 
11,5 milhões de brasileiros não tinham trabalho. Já em comparação com o mês anterior, a alta é bem maior. O IBGE 
estimou que 9,8 milhões de pessoas (10,5% do total) estavam desocupadas entre 3 e 9 de maio. 

De posse do exposto, e ainda considerando que muitas das atividades comerciais formais, e 
informais, ainda não estão autorizadas a seu pleno funcionamento, o que compromete de forma continuada os 
orçamentos das famílias vitorienses, e, que o direito à alimentação por basilar e essencial a garantia da dignidade da 
pessoa humana, se avalia necessário a aquisição em pauta, com o máxima urgência. 

É bom frisar que os valores das cestas básicas cotados recentemente estão bem mais em conta 
que a Ata de Registro de Preço existente, achando-se por bem realizar o distrato do contrato inicial e realizar uma nova 
licitação. 
                           Por fim, justifica-se Registro de Preço tendo em vista que os repasses de recursos são eventuais, 
ficando a administração impossibilitada de saber o dia de realização desses repasses.  

3. SITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Deve o contratado dispor de Documentação de Habilitação Jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Qualificação Técnica; Qualificação Econômica Financeira; Declaração de Cumprimento à Proibição de Trabalho 
Noturno, Perigoso ou Insalubre  e que não Emprega Menos, salvo da Condição de Menor Aprendiz; Declaração 
do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado através de processo de licitação, com fulcro nas Leis 8.666/93; 
10.520/2002; e no Decreto 1.024/2019, visando suprir a demanda extraordinária de cestas básicas para serem 
distribuídas entre as famílias que se encontram em vulnerabilidade social em virtude da pandemia do Novo 
Coronavírus/COVID-19. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica de aquisição fracionada e distribuição das cestas básicas, de imediato 
a compra, nos bairros e distritos assistidos pelos CRAS’s (Centros de Referência da Assistência Social), onde 
predominam situação de vulnerabilidade social. 



 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do pagamento em remessa fracionada,  ficando a 

contratada responsável pela entrega dos itens adquiridos; 
6.2. As cestas básicas deverão ser entregues montadas; 
6.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 30 (trinta) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 
6.4. Os bens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 
proposta. 

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 01 (hum) dia, contado a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
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12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

13.2.3. Multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA) 

14.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros das 
Fazendas Municipal, Estadual, Federal, do TST e do FGTS. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. 08.244.0821.2144.0000 -  ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA – CVID-19; 959 
– 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
FEDERAIS – VINCULADOS 510.002 Recursos Próprios. 

15.2. Outros Recursos futuramente aportados. 
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16. RESCISÃO   

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   

16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.4.3. Indenizações e multas.  

 DOS CASOS OMISSOS.  

16.5. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1.1. À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições: 
17.1.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 desta Lei; 
17.1.3. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à proposta da 

CONTRATADA; 
17.1.4. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
 

KARLISE PAULA CAVALCANTI SILVA 
Diretora de Benefícios Eventuais 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 

 

 MODELO DE PROPOSTA 
 

(timbre da empresa) 
Pregão Eletrônico n°001/2020. 
Processo Licitatório N° 003/2020 
 
À C.P.L. do Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL)  CESTAS BÁSICAS, A FIM DE 
GARANTIR SEGURANÇA ALIMENTAR DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO 
AO NOVO CORONAVÍRUS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       
       

VALOR TOTAL DO LOTE R$   
 
Valor Total de: R$ XX,XX (XXXXXX) - Todas as despesas fica por conta da contratada. 
 
O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS É DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 
  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
  Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, 
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
  Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
 Razão Social: _____________________________________ 
 CNPJ/MF: _______________ 
 Endereço: __________________________________________ 
 Tel./Fax: _______________ 
 CEP: ____________________ 
 Cidade: __________________________ UF: __________ 
 
 
  Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 Nome:___________________________________________________________ 
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 Endereço:_______________________________________________________ 
 CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______ 
 CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________ 
 RG nº:___________________________Expedido por: ________________ 
 Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______________ 
 

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano); 
 

(nome do representante) 



 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 

 

ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2020 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 003/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020 
CONTRATO No                /2020 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE 20.000 
(VINTE MIL) CESTAS BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR 
SEGURANÇA ALIMENTAR DAS FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO 
NOVO CORONAVÍRUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO POR MEIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE E A EMPRESA 
XXXXXXX. 

CONTRATANTE:          O Municipio da Vitória de Santo Antão, por meio do Fundo Municipal de               
Assistência Social,  Av. xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Vitória-PE,  

Inscrito no CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Ilustríssima Sra. 
XXXXXX, xxxx, xxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxx XXX/XX, 
residente e domiciliado neste munícipio, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 

 
CONTRATADO:   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Carteira de 
Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX e-mail xxxxxxxxxxxxxxxxxx  Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
REGIME LEGAL: Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e demais normas de direito público aplicáveis. 
 

VINCULAÇÕES:  PREGÃO ELETRONICO SRP 001/2020 
   Processo nº. 003/2020 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. Constitui objeto do presente é a Contratação de empresa para AQUISIÇÃO 20.000 (VINTE MIL) CESTAS 
BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR SEGURANÇA ALIMENTAR DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS, nos termos da proposta da CONTRATADA, 
formulada observando o ANEXO – I CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS, que reproduzimos 
a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       
       

VALOR TOTAL R$   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO LICITATÓRIO 
 
2.1. Fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrição, os documentos adiante 
nomeados, cujos teores são do conhecimento das partes CONTRATANTES: Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº. 001/2020 e seus anexos, bem como proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. Este contrato vigorará da data de sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários conforme disposto no Art. 57 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
 
4.1. A partir do recebimento das autorizações de fornecimentos, a CONTRATADA terá o prazo, conforme 
disposto no termo de referência, para o fornecimento dos respectivos itens. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O preço total para a execução do presente contrato é de R$ ............ (.................), conforme disposto na 
proposta da CONTRATADA. 
 
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos contados a partir do atesto do fiscal do contrato 
(recebimento definitivo do objeto), aposto nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheques 
Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na 
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proposta de preços. Em até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestado a 
execução dos fornecimentos/serviços/modulo pela Secretaria competente. 
 
5.3. A execução integral do objeto contratado dependerá da existência de recursos orçamentários e 
financeiros, suficientes para custear as quantidades dos produtos contratados, que poderão ser redefinidas 
pela CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a fim de adequá-las as disponibilidades existentes, 
considerando, inclusive, a descentralização da gestão do fornecimento/serviço. 
 
5.4. O pagamento referido acima será efetuado baseado nas Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pela 
CONTRATADA, devendo delas constar os números de cada ordem de fornecimento atendida. 
 
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO 

6.1. O presente contrato não poderá ser prorrogado sucessivas vezes tendo em vista tratar-se de processo 
de fornecimento de itens de acordo com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

 Fundo Municipal de Assistência Social 
           08.244.0821.2144.0000-Enfrentamento a Emergência de Saúde Pública Contra o COVID-19 
           3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
            
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
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8.1. Obriga-se a CONTRATADA a executar o objeto contratual na forma e nos termos reportados neste 
Instrumento, no edital e no respectivo termo de referência, obrigando-se ainda ao seguinte: 
 

I. Atender a solicitação oriunda das Autorizações de fornecimento do objeto licitado de acordo com as 
condições estipuladas no Edital Convocatório e o respectivo termo de referência; 
 

II. Os números das Autorizações atendidas devem ser obrigatoriamente, referidas nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
 

8.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PESSOAL MOBILIZADO 
 
9.1. Toda e qualquer mão-de-obra empregada no fornecimento dos itens contratados será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, sem que isto venha a incorrer em qualquer espécie de ônus para a 
CONTRATANTE, além do estipulado neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
10.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os tributos e contribuições, tais como: 
encargos trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram 
direta ou indiretamente da execução dos fornecimentos ora contratados, bem como será de sua 
responsabilidade, igualmente, acidentes e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA QUALIDADE E REPOSIÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. A CONTRATANTE, obriga-se a fornecer os itens constantes de acordo com as especificações do termo 
de referência anexo I do referido edital, observando todas as exigências, especialmente no que diz respeito a 
qualidade. 
 
11.2. Será, também, de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a reposição dos itens entregues em 
desacordo com as especificações exigidas. 
 
11.3. A CONTRATADA se obriga a recolher e substituir por igual o objeto licitado que, vierem em desacordo 
com a proposta de preço sem quaisquer prejuízos para a CONTRATANTE, no prazo de até 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
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12.1. O descumprimento de obrigação acertada neste instrumento, por parte da CONTRATADA, sujeitará a 
mesma à aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, descritas a seguir: 
 

I. Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81– recusa injustificada de 
assinatura do instrumento contratual - da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
 

a. Multa equivalente a 1% (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do valor 
correspondente a diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente venha a 
ser contratado, incluindo-se despesas de convocação, emolumentos e quaisquer outras para 
a realização da nova contratação e; 
 

b. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período 
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
II. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a contratada às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
a. Advertência; 
b. Multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado; 
c. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração 
Pública pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação. 

e. Com referência à sanção de que trata a alínea “b” do subitem anterior, decorrido o prazo de 
defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o 
mesmo será notificado a recolher ao erário estadual o valor devido, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

f. Uma vez recolhida a multa de que trata este item e, na hipótese de vir a Contratada lograr 
êxito em recurso que apresentar, o Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 

III. Durante a execução contratual poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor global, por dia de atraso no fornecimento 
dois itens ou o não atendimento de chamados técnicos ou reposição dos defeituoso. 
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b. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, por fornecimento de produtos 
incompatíveis com os solicitados no Edital. 

c. Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia, pelo não fornecimento dos 
itens solicitados. 
 

IV. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma, ou outra infração, cabendo aplicação EM 
DOBRO das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 

V. A autuação deverá acontecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a verificação da 
ocorrência. 

 
VI. A Contratada terá um prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas para apresentar defesa no que lhe 

achar pertinente, após o recebimento da notificação. 
 
VII. Após a entrega da defesa da autuação, caberá a autoridade superior, em última instância 

administrativa, a decisão de manter ou não a penalidade imposta, sempre mediante justificativa. 
 
VIII. Acolhida a defesa da Contratada a Contratante desconsiderará a autuação. Caso contrário, a 

Contratante deduzirá da fatura devida à Contratada e/ou da garantia prestada para execução do 
contrato a importância total das multas apuradas. 

 
IX. Nenhuma sanção será aplicada sem a realização do devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recursos no prazo definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

 
12.2. As multas e outras sanções de natureza pecuniária, resultantes de processos administrativos 
instaurados, deverão ser recolhidas à tesouraria da PREFEITURA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de início a cobrança judicial e 
quando aplicável posterior inscrição na Dívida Ativa do Município de Vitória de Santo Antão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e, especificamente, nos seguintes casos: 

 
I. A inexecução total ou parcial do objeto Contratado; 

 
II. O não cumprimento de cláusulas contratuais e/ou prazos; 
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III. O cumprimento irregular de cláusulas e/ou prazos; 
 

IV. A lentidão no cumprimento das obrigações que demonstre a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento no prazo estipulado; 

 
V. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 
VI. O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

 
VII. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

 
VIII. A dissolução da sociedade; 
 

IX. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA, que 
venha a prejudicar a execução do Contrato; 

 
X. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada que venha a impedir a 

execução do objeto Contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
normas aplicáveis, respondendo cada uma delas pelas consequências, de sua inexecução total ou parcial, 
conforme dispõe o art. 66 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. Para efeito do parágrafo anterior será, observando as disposições do Art. 67, §§ 1° e 2°, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
15.1. Os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, não excederão os limites estabelecidos no 
Parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando a exceção prevista 
no inciso II, parágrafo 2º, do mesmo artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
16.1. O acompanhamento/Gestão e fiscalização do presente contrato será realizado por servidor devidamente 
indicado pela secretaria contratante com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato. 
 
16.2. Caberá ao gestor do contrato: 
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I. Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato; Executar de forma mais econômica e; 
II. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o 

processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de prorrogação; 
III. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que 

o valor do contrato não seja ultrapassado; 
 
16.3. Caberá ao fiscal do contrato: 
 

I. Verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme as normas e procedimentos 
previstos no contrato; 
 

II. Está incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento cotidiano da execução do contrato, 
cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas 
obrigações assumidas entre contratante e contratado, para que a Administração se certifique que 
está sendo executado o que efetivamente fora pactuado; 

 
III. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida 

integral ou parceladamente; 
 

IV. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
V. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

 
VI. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada; 
VII. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade; 
VIII. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual; 
IX. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 

bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
X. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

 
16.4. Além das disposições acima, são atribuições do gestor e fiscal de contrato desenvolver todas medidas 
pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execução deste contrato. 
 
16.5. A gestão do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, matricula n° XXXX, 
denominado(a) gestor(a) do contrato. 
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16.6. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, matricula n° XXXX, 
denominado fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
17.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE a documentação a 
seguir relacionada: 

I. Mensalmente acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço prestado/fornecimento, cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
c. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

II. Documentação adicional: 
a. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros documentos que 

comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 
III. Recebimento da documentação: 

a. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula do contrato deverá apor a data de 
entrega ao Município e assiná-la. 

IV. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, 
para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

V.  
DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
18.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir da aplicação deste Contrato, é o da 
Comarca de Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, renunciando, em razão do privilégio concedido 
pela legislação processual vigente. 
 
18.2. E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas 
abaixo. 

 
Vitória de Santo Antão,            de                          de 2020 
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_________________________________________
______________ 

_________________________________________
______________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ____________________________________ 2.___________________________________ 
    CPF Nº                                     CPF Nº 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 001/2020 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PROCESSO Nº. 003/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No         /2020 
 
 
Aos ____ de _________ de ______, presentes de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO, com sede á RUA HENRIQUE DE HOLANDA, 727 - MATRIZ 
- VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE. CEP 55602-001, inscrita no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24 , 
neste ato representado pela Sra. _____________________________, portadora da Cédula de 
Identidade nº ____________________________ CPF:__________________ residente e domiciliada a 
________________________________________ doravante denominada, simplesmente, Contratante,   
e de outro lado a empresa _____________________com sede situada no seguinte endereço 
________________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................., representada neste ato 
pelo seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, CPF: nº_______________ R.G. nº 
_____________, residente e domiciliado em ___________________________, simplesmente 
denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o 
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO SRP  n° 001/2020, PL n° 0003/2020, do tipo menor preço por 
item, pelo Pregoeiro Público Breno Rodrigues de Lima, devidamente homologado por seu ordenador de 
despesas, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL) CESTAS 
BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR SEGURANÇA ALIMENTAR DAS FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital, que se regerá pelas 
normas constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - a presente ata é o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE  
20.000 (VINTE MIL) CESTAS BÁSICAS, A FIM DE GARANTIR SEGURANÇA ALIMENTAR DAS 
FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E AO ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 
 

DO PREÇO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 
ATA será o seguinte: 

 



 
 

 
 

Rua Genaro Trajano, 57, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE 

CEP: 55604-570  CNPJ: 11.928.722/0001-27 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       
       

VALOR TOTAL DO LOTE R$   
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o Edital de 
Pregão nº 001/2020 e seus Anexos.  

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA QUARTA – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 12 (doze) meses a partir da 
data de assinatura. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços ficará a cargo 
do Município da Vitória de Santo Antão por intermédio da Secretaria de Ação Social- Contratante, 
mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução desta Ata de Registro de Preços, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, cabendo à CONTRATADA 
adotas as providências necessárias; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Ação Social relativos à execução da Ata de 
Registro de Preços, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-
se a: 
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I. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona 
desta Ata de Registro de Preços; 

II. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto desta Ata 
de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de PREGÃO 
ELETRÕNICO SRP e na presente Ata de Registro de Preços; 

IV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
V. Proceder consulta ou por forma equivalente, a fim de verificar a situação cadastral da 
CONTRATADA, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos 
autos, com a instrução processual necessária. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-
se a: 

I. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preços, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições;  

II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP) e na Ata de Registro de Preços; 

III. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

IV. Assinar os respectivos contratos, quando convocado, nos prazos dispostos no item 
18.1 do instrumento convocatório durante todo prazo de vigência da presente ata de registro de preços. 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, nos prazos ali estabelecidos, 
contados da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os Produtos serão considerados como definitivamente recebidos depois de 
confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e 
atestados pelos gestores das unidades para tal fim. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto da presente 
Ata de Registro de Preços será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, conforme especificado 
na solicitação de fornecimento. 
 
 

DO PAGAMENTO 
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CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a 
partir do atesto do fiscal do contrato (recebimento definitivo do bem), aposto nos documentos de 
cobrança, e será realizado por meio de Cheques Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito 
em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços, de acordo com as disposições 
do instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado encontra-
se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, 
mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de 
entrega dos Produtos. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se a presente Ata de Registro de Preços o valor global de R$ xxx.xx, 
(xxxxxxxxxxx).  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-
de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na 
seguinte classificação orçamentária: 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 
           08.244.0821.2144.0000-Enfrentamento a Emergência de Saúde Pública Contra o COVID-19 
           3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 
corrigido da Ata de Registro de Preços não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 
8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do 
objeto desta Ata de Registro de Preços que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do 
Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal 
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limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do 
mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 
 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
 
II - Multas: 
 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pública, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o 
parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao Contratante, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 
quitação da multa. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
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PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá 
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos § 1°, 3° e 4° desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do § 2°, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no § 4° desta Cláusula é de competência exclusiva do 
senhora Secretária Municipal de Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto 
à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja 
sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços os previstos no 
art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão; 
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução desta Ata de Registro de Preços, bem assim os casos 
nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA ANÁLISE 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente 
analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica do Município de Vitória de Santo Antão, conforme 
determina a legislação em vigor. 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o 
Foro da Comarca da Vitória de Santo Antão/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
______________________________________

_____________ 
______________________________________

______________ 
MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/ CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. _____________________________________________ 
 2.________________________________________ 
    CPF Nº                             CPF Nº 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 001/2020 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
 
PROPONENTE 
CNPJ 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil 
e criminalmente pela presente afirmação. 
 
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
 
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2020 
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FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO  
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 00001/2020, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº 00001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº 00001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico nº 00001/2020 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante do Fundo 
Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
  
Local e Data. 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE.  


